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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
MUNICIPIO DE BENTO GONÇALVES 

CÂMARA DE VEREADORES 

Exmo. sr. Presidente: 

Somos favoráveis a que o presente projeto de lei 

seja aprovado, poisa  esta providencia do Poder Executivo permi-

tirá que o Governo do Estado esteja em condiç3es de iniciara  de 

imediato, as obras de construção do Colégio Estadual Mestre San 

ta Bárbara, antiga e justa aspiração de todos os bentogonçalven 

des. 

Sala Fernando Ferrari 2  03 de dezembro de 1970 

Comissão de Economia e Finanças: 



REFEIT 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

OF. n2 35/70 

Bento Gonçalves, 27 de novembro de 1970. 

SENHOR PRESIDENTE: 

Anexo a presente, estamos passando ;s mãos de V. Sa.—

para a apreciação dessa Colenda Câmara, o Projeto de Lei n2 35/ 

70, que faz doação de área de terras ao Governo do Estado do — 

Rio Grande do Sul e dg outras providencias. Pela apreciação da 
• 

correspondendo e copla de leis que instruem o Projeto y  pode 

se concluir que constitui-/na ultima providencia cabível no—

sentido de que o terreno para a construção do Colégio Estadual 

seja totalmente liberado. 

O novo Projeto foi elaborado, mais especifico, cor 

reto e objetivo visando a solução de todos os impasses surgi 

dos. 

Sem mais, aproveitamos o ensejo para re •-,Jar os nos— 

sos protestos de estima e consideração. 

ENG- SADY F 1 LHe AGUNDES 

AO ILMO.SR. 

CLAUDIO I.J.PEGORARO 

DD.VICE—PRESIDENTE EM EXERCfCIO DA CAMARA DE VEREADORES 

NESTP, CIDADE  



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI Nº 4/70 DE 26 DE NOVEMBRO DE 1970. 

FAZ D0AÇA0 DE ÁREA DE TERRAS AO  

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE  

DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

ENG°. SADY FIALHO FAGUNDES, PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 

GONÇALVES. 

FAÇO SABER, QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E EU SANCIO 

NO A SEGUINTE LEI: 

ART.12  — É o Poder Executivo autorizado a doar ao Go 
A 

verno do Estado do Rio Grande do Sul, para a construção do Cole 

gio Estadual Mestre Santa Bárbara de Bento Gonçalves ou de outro—

Colégio Estadual de nível Secundário, uma área de terras de área—

enunciativa aproximada de 18.664,51 metros quadrados, com as se —

guintes confrontaç'ges; NORTE, na extensão de 154 metros, com a 

rua Felix da Cunha; SUL, na extensão de 163,50 metros, com a rua-

Benjamim"Constant; OESTE, na extensão de 134,50 metros, com a Av. 

Dr. António Casagrande; LESTE, com a rua Barão do Rio Branco, com 

terras de propriedade da União Bentogonçalvense de Estudantes e — 

com terras de propriedade do Gov'erno do Estado do Rio Grande dO —

Sul; 

ART. 22 — Ficam revogadas as seguintes disposiçOes de 

Lei: Lei Municipal n2 288 de 30 de setembro de 1968; Lei Munici — 

pal 11-2 292 de 28 de novembro de 1968; á revogada também a doação—

de uma área de terras, de 3.750 metros quadrados, feita ao Depar—

tamento Autônomo de Estradas de Rodagem, anteriormente a vigência 

desta Lei, conforme transcrição n2 5.338, agora revertida ao Pa — 

trimOnio Municipal através de transcrição nº 26.704; 

ART. 32 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu—

blicação, revogadas as disposlçges em contrario. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, aos vinte e 

seis dias do mes de novembro de mil nov setenta. 
-7 

ENG°. 

—.P.RJEITO — 

L 	AGUNDES 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL N2 292  

DE 

28 DE NOVEMBRO DE 1968 

11 D/ NOVA REDAçg0 AO ARTIGO 2g, DA  

LEI Nº 288 DE 30 DE SETEMBRO DE 

1968.—" 

HILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gon—

çalves. 

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovotá e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

ARTg 1 2  — 0 Artigo 2g da Lei Municipal nº 288 

de 30 de setembro de 1968, passa a ter a seguinte redação: " 	O 

terreno ora doado, bem como as benfeitorias nele levantadas, 	
—

re— 

verterá ao patrimônio municipal 	por qualquer motivo não for — 

utilizado ao fim a que se destina". 

ART2  22 — Revogadas as disosiçoes em contra—
. 

rio, esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos vinte 	e 

oito dias do mâs de novembro de mil novecento e sessenta e oito. 

MILT 	ROSA 

PREFEITO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SOL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

LEI MUNICIPAL 	° 288 

DE 

30 DE SETEMBRO DE 1968 

" AUTORIZA A DOA ÃO DE UMA ÁREA 

DE TERRAS " 

MILTON ROSA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves. 

FAÇO SABER, que a Camara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte Lei: 

ART° 1° — É o Poder Executivo autorizado a doar ao 

Governo do Estado do Rio Gran .e do Sul, para construção do 	COLÉGIO 

ESTADUAL MESTRE SANTA BÁRBARA, desta cidade, uma área de terras de —

aproximadamente 20.560 metros quadrados confrontando a NORTE, na ex—

tensão de 152,10 metros com a Rua Felix da Cunha, a SUL, de 145 me — 

tros com a Rua Benjamin Constant, a LESTE, na extensão de 141 metros 

com as ruas Barão do Rio Branco e Maceij, e as propriedades da União 

Bentogonçalvense de Estudantes do Estado do Rio Grande do Sul e a 

OESTE, na extensão de 136 metros com a Av. Dr. Casagrande. 

ART° 2º — O terreno ora doado revertera ao patrimo—

nio municipal SE as obras não forem iniciadas dentro do prazo de um 

ano ou se por qualquer motivo não for utilizado para o fim a que se 

destina. 

ART° 3° — Revogadas as disposiçoes em contrário, es 

ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, aos trinta dias do mês de setembro —

de mil novecentos e sessenta e oito. 

MILTON ROSA 

PREFEITO 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECRETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DAS OBRAS PÓBLICAS 

GABINETE DO SECRETARIO 

- 57048/386 

POrto Alegre, 10  de novembro de 1970. 

ank 	Qét,i,,e, 

ÇA4.k L3- 

Senhor Prefeito : 

Tendo o DAER acolhido as ponderações 
desta Secretaria de Estado, chegou a bom t;rmo o Processo n9 .. 

803/70-SOP (16.503/70-DAER , 6354/70-CASA CIVIL e 30.348/70-

S.FAZENDA), que trata  da reversão  a essa municipalidade de um 
terreno, com a area de 3.750 m2, doado anteriormente àquela Au-

tarquia e não utilizado pela mesma para os fins a que se desti-
nava. 

*.inerada esa  dificuldade, que lá vi 
. nhEl se prolongando por vários 	anos, pode-se agora regularizar o 

terreno destinado ao Colégio Estadual Mestre Santa Bárbara, na 
forma que passo a expgr. 

Através das Leis Municipais n9 2 8 , 
de 30.9.68 e n9 292, de 28.11.68, essa Prefeitura autorizou 	a 
doaçgo ao Estado de uma área de 20.560 m2, destinada .; oonstru-

çao de prgdio para o Colégio Estadual  Mestre Santa Mrbara, sen 
do : 

Área remanescente da Prefeitura 	 16,810 m2 
Área doada ao DA"R 	 3.750 m2 

	

•••••••••••••1., 	 

Total: 	  20.560 m2 
sssasssss 

A Sua Senhoria, c Senhor Eng9 Sady Fialho Fagundes 

M.D. Prefeito Municipal de 

Bento Gonçalves - RS. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
SECIIETARIA DE ESTADO DOS NEGÓCIOS DAS OBRAS PiCBIJCAS 

GABINETE DO SECRETARIO 

- 2 

Anteriormente, em 6.10.1°41, essa muni 
cipalidade havia doado ao DAER a grea acima mencionada, de 	 
3.750 m2, conforme transcrição n9 5.336, Livro 3-1, fls. 141, no 
Cartório de Im5veis de Bento roncalves. 

Arrora, o DAER devolveu a asse municr 
pio a área de 3.750 m2, de ao-6rd° com a Escritura de Reversão pas 
sada no Notário dessa cidade em 4.9.1970, transcrita rio Cartório 

Imobiliário sob n9 26.704, Livro 3-AI, fls. 10, voltando, pois, a 

posse da Prefeitura a,grea total de 2(1.560 m2, destinada ao Colé-
gio Estadual Mestre Santa Rgrbara. 

Diante do exposto, estamos providenci-
ando a elaboracão do Decreto Estadual autorizando o recebimento 

daquela área de 20.560 m2, de acOrdo com as Leis Municipais n9 
288/68 e n9 292/68, que s6 agora se tornou possível em virtude da 
reversão formalizada pelo DAER. 

tenha feito ainda, deveri promulgar uma Lei revogando a que auto-

izou a doação de 3.750 m2 ao DAER, a fim de que o assunto fique 

\...- 

plenamente solucionado, tanto de parte do Estado, como da presti-
giosa Prefeitura de Bento Gonçalves. 

ricaria muito grato se Vossa Senhoria 
enviasse a esta Secretaria, oportunamente, uma cgpia autenticada 

da Lei em referência, a fim de ser anexada ao processo respecti - 
vo. 

Neste expectativa, valho-me do ensejo 
para enviar-lhe as expressões de minha alta estima e considera 
ção. 

v ti 

Eng9 UMPERTO PER, TER 

Secretario das Obras Públicas 

HAO/srs.-. 

.Ref.: Processo n9 807/70-SOP. 
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